
                                                                    

         

Matrículas                                                                                                      
Educação – Pré-escolar 

 

17 de abril a 15 de junho de 2017 
 
 Crianças com idades compreendidas entre os 3 (três) anos de idade e os 5 (cinco) anos de idade completos 

até 15 de setembro de 2017. 
 

 Crianças que completem 3 (três) anos de idade entre 16 de setembro e 31 de dezembro de 2017, a 
matrícula é aceite a título condicional dando-se preferência às crianças mais velhas. 

 
 

 

Documentos a apresentar 

  Crianças 
 
 Apresentação do cartão cidadão/aut. residência/Passaporte, atualizado; NISS; 
 

 Apresentação do cartão de utente ou de outro subsistema de saúde e do NIF para as crianças que não sejam 
portadoras do cartão de cidadão; 

 

 Boletim individual de saúde atualizado (conferir e devolver); 
 

 Uma fotografia, tipo passe, atualizada, com o nome da criança no verso; 

 Declaração médica de acordo com o art.º 22 capítulo VI do Decreto-Lei nº 542/79 de 31 de Dezembro;  

Encarregado de educação 
 
 

(...) “ De acordo n.º 4 do art.º43º da Lei n.º 51/2012, 5 de setembro, considera-se encarregado de educação 
quem tiver menores a residir consigo ou confiado aos seus cuidados:   
a) Pelo exercício das responsabilidades judiciais;   
b) Por decisão judicial;  
c) Pelo exercício de funções executivas na direção de instituições que tenham menores, a qualquer título, à sua 
responsabilidade;   
d) Por mera autoridade de facto ou por delegação, devidamente comprovada, por parte de qualquer das 
entidades referidas nas alíneas anteriores;” (…) 
 
 Apresentação do BI/cartão cidadão/autorização de residência/Passaporte e do NIF; (1) (2) 
 

 Fotocópia do comprovativo de residência do encarregado de educação (recibo de 
eletricidade/água/gás/telefone/escritura/arrendamento de habitação) ou da atividade profissional dos 
pais ou encarregado de educação; 

 

(1) Apresentação do documento de identificação do pai ou da mãe;  
(2)Quando o encarregado de educação, não for um dos progenitores, deve proceder de acordo com a informação supra, nomeadamente 
o disposto na alínea d) do n.º 4 do art.º43º da Lei n.º 51/2012, 5 de setembro.     

    
Atendimento nos Serviços de Administração Escolar 

segunda-feira, terça-feira, quinta-feira e sexta – feira 09h30 às 16h15 

quarta – feira 09h30 às 14h00 

 

 

Após a afixação da lista das crianças admitidas (29 de julho 2017) os encarregado de educação, têm 5 dias úteis para informar por escrito, 
presencialmente, via e-mail ou via correio os serviços de administração escolar se pretendem que o (a) seu/sua educando (a) frequente um dos 
jardins-de-infância do agrupamento onde obteve vaga. 
Expirado o prazo, o seu lugar será ocupado por outra criança inscrita. 
Após o início das atividades letivas (setembro 2017) os alunos que apresentarem 5 faltas injustificadas perdem a vaga, sendo esta ocupada por 
outra criança inscrita. 

 


